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REGIÃO

Polícia Civil ministra palestra na 
penitenciária feminina de Tupi Paulista

DEINTER 8

Na última sexta-feira (15/3), a Polícia 
Civil por meio da delegada de 

Polícia Dra. Laíza Fernanda Rigatto, profe-

riu palestra para a unidade prisional femi-
nina da SAP (Secretaria de Administração 
Penitenciária) em Tupi Paulista.

 O público-alvo foram as internas do esta-

belecimento, cuja expla-
nação teve como tema a 
violência contra a mulher 
e aspectos de gênero, 
os direitos das vítimas 
e medidas protetivas de 
urgência, bem como as 
penalidades aplicáveis 
aos agressores.

 A visita possibilitou 
grande interação com as 
internas em processo de 
reeducação, possibilitan-
do que estas tivessem 
maior conhecimento dos 
seus direitos e possibili-
dade de defesa em face 
de eventual agressão 
sofrida, seja física, psico-
lógica, financeira ou emo-
cional.

O evento teve como tema a violência contra a mulher.

cedida
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JORGE LIMA
Secretário de Desenvolvimento
Econômico do Estado de São Paulo

Palestrante:

25 DE MARÇO

DAS 14H ÀS 16H

TEATRO MUNICIPAL
“Maestro Aécio de Féo Flora”

Realização:

CÂMARA MUNICIPAL DE

DRACENA

Apoio:

CONVITE

REUNIÃO COALIZÃO
EMPRESARIAL
DRACENA 
Palestra: “Desenvolvimento Econômico
na Região de Dracena”
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Três suspeitos de roubar proprietária de 
trailer de lanches são presos em Panorama

DEINTER 8

A Polícia Civil, por 
intermédio da 

Delegacia de Polícia de 
Panorama, efetuou, entre a 
última sexta-feira (15) e a 
manhã desta segunda-feira 
(18), o cumprimento de três 
mandados de prisão tempo-
rária contra suspeitos: uma 
mulher de 25 anos e dois 
homens com idades de 20 e 
22 anos. O trio é acusado de 
roubar, na noite de quarta-
-feira, dia 13, uma vítima de 
38 anos que é proprietária e 
também entregadora de um 
trailer para lanches, locali-
zado no bairro Nosso Teto 
em Panorama.

Para realizar a ação cri-
minosa, a mulher suspeita 

foi pessoalmente ao estabelecimento comercial, solicitou lanches e 
refrigerantes e pediu para entregá-los em um determinado endereço. 
Quando a vítima foi realizar a entrega do pedido próximo ao suposto 
endereço indicado, acabou sendo abordada e rendida por dois homens, 

que disseram "perdeu, per-
deu", ordenando que a víti-
ma entregasse os lanches e a 
carteira. Após o ataque e de 
posse do material roubado, 
a dupla fugiu em direção à 
linha férrea ali existente.

Após o registro da ocor-
rência, a Polícia Civil iniciou 
imediatamente os trabalhos 
investigativos para identifi-
car a autoria do crime e pren-
der as três pessoas envol-
vidas. Com o decorrer das 
diligências, agentes do Setor 
de Investigação conseguiram 
coletar elementos informa-
tivos e indícios suficientes 
para suspeitar das três pesso-
as envolvidas no roubo.

Diante das evidências e 
dos elementos probatórios, 
a Polícia Civil representou 
ao Poder Judiciário pelo 
pedido de prisão temporá-
ria dos acusados. A primeira 
prisão aconteceu na sexta-
-feira (15), quando o suspei-
to de 20 anos foi localizado 
e preso.

Na manhã desta segunda-
-feira (18), em novas diligên-
cias, a Polícia Civil conseguiu 
realizar a prisão das outras 
duas pessoas envolvidas, ou 
seja, a mulher de 25 anos e 
outro homem de 22 anos.

O trio permanecerá preso 
temporariamente pelo prazo 
de cinco dias, prorrogável 
por igual período, durante o 
qual o Inquérito Policial será 
relatado e representado pela 
conversão da prisão tempo-
rária em prisão preventiva. 
Os acusados permanecerão 
à disposição da Justiça.

Delegacia de Polícia de Panorama: dois homens
 e uma mulher foram presos

Ft- Arquivo
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Estelionatário é preso após golpe em 
farmácia de Presidente Epitácio

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 42º BPM/I

Um homem de 
41 anos foi 

preso sábado (16/3) 
acusado de estelionato 
após aplicar o golpe 
em uma farmácia em 
Presidente Epitácio.

Durante patrulha-
mento policiais mili-
tares de Presidente 
Epitácio foram solici-
tados por funcionários 
de uma farmácia e no 
local o gerente infor-
mou que estava sendo 
vítima de estelionato, 
relatando que um indi-
víduo havia feito vários 
pedidos de perfumaria, 
medicamentos e cos-
méticos para serem 
entregues na rua João 
Pessoa. 

O pagamento foi 
realizado via Pix, 
porém, o dinheiro não 
foi depositado na conta 
da farmácia. Ao verifi-
car os comprovantes 
o gerente observou 
que eram falsos, pois, 
todos tinham o mesmo 
código de transação, 
mudando apenas os 

valores. 
O comerciante relatou ainda que o fato 

também ocorrido em data anterior com 
a mesma pessoa e o mesmo “modus 
operandi”, sofrendo um prejuízo de R$ 

1.320,12.
O suspeito foi abordado na rua João 

Pessoa, posteriormente conduzido ao 
Plantão de Polícia Judiciária e permane-
ceu à disposição da Justiça.

Produtos comprados pelo acusado no estabelecimento comercial

cedida
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Autor de homicídio é preso pela 
Polícia Rodoviária na SP-270 

em Presidente Epitácio

POLÍCIA RODOVIÁRIA

A Polícia Militar Rodoviária (PMR) 
prendeu na madrugada desta 

segunda-feira (18) na rodovia Raposo 
Tavares (SP-270) em Presidente Epitácio, 
um homem que cometeu crime de  homi-

cídio na cidade de Piratininga (SP),  no 
domingo (17).

Segundo a PMR, na madrugada de hoje 
(18) por volta das 2h, durante “Operação 
Impacto", a equipe abordou um veículo  
VW/Gol e durante fiscalização o motoris-

ta e a passageira apre-
sentaram grande nervo-
sismo.

Após entrevista o 
condutor confessou que 
era autor de um homicí-
dio ocorrido  no dia ante-
rior (17)  em Piratininga 
e  alegou também que 
estava foragido desde o 
ocorrido e havia dispen-
sado a arma utilizada 
no crime na cidade de 
Bauru.     

A ocorrência foi regis-
trada na Delegacia 
de Polícia Civil de 
Presidente Venceslau e 
o autor do crime B. C. 
R. (27 anos) morador 
de Piratininga, perma-
neceu preso à disposi-
ção da justiça.

Homem que confessou o homicídio estava em um veículo Gol, acompanhado de uma mulher

Ft-PMR
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R$ 4,97DÓLAR

EURO

SELIC

TR

OURO

UFESP

UFM

BOI GORDO

MILHO (Campinas SP)

SOJA (60kg)

R$ 5,44

13,75%

0,0%

R$ 347,22

R$ 35,36

R$ 37,19

R$ 62,84

R$ 119,50

R$ 228,00

À VISTA

COMPRA VENDA

30 DIAS

R$ 230,00

R$ 5,44

R$ 4,97

Milho: produtor muda estratégia e 
volta a reter ofertas para venda

CANAL RURAL

O mercado brasileiro 
de milho registrou na 

última semana uma mudan-
ça de estratégia por parte 
dos produtores. Segundo 
a consultoria Safras & 
Mercado, os agricultores 
passaram a reter novamen-
te as ofertas para venda, 
observando as previsões de 
clima mais complicado para 
o desenvolvimento da safri-
nha.

Não houve, entretanto, 
grandes alterações nos pre-
ços, uma vez que os consu-
midores seguem mantendo 
um movimento de caute-
la nas aquisições, repor-
tando um bom quadro de 
estoques para atender às 
necessidades mais urgen-
tes de demanda, avalia a 
Safras.

Preços da saca no Brasil: 
O valor médio da saca de 
milho no Brasil foi cotado 
a R$ 57,70 no dia 14 de 

março, baixa de 0,15% 
frente aos R$ 57,79 
registrados na semana 
anterior.

No mercado disponí-
vel ao produtor, o preço 
do milho em Cascavel, 
Paraná, seguiu em 
R$ 57. Em Campinas 
(CIF)a cotação subiu 
1,54%, de R$ 65 para 
R$ 66.  Na região da 
Mogiana paulista, o 
cereal foi cotado a R$ 
63, alta de 5% frente 
aos R$ 60 registrados 
na última semana.

As exportações de 
milho do Brasil apre-
sentaram receita de 
US$ 41,913 milhões 
em março (6 dias 
úteis), com média 
diária de US$ 6,985 
milhões. A quantidade 
total de milho exporta-
da pelo país ficou em 
173,714 mil toneladas, 
com média de 28,952 
mil toneladas. O preço 
médio da tonelada 
ficou em US$ 241,30.

Em relação a março 
de 2023, houve baixa 
de 60% no valor médio 
diário da exportação, 
queda de 50,1% na 
quantidade média diá-
ria exportada e des-
valorização de 19,8% 
no preço médio. Os 
dados foram divulga-
dos pela Secretaria de 
Comércio Exterior.

Valor médio da saca de milho no Brasil foi cotado a R$ 57,70 no dia 14 de março

Ft-C.R.
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Dois presos são assassinados em dois dias 
na Penitenciária de Presidente Prudente

POR G1 P. PRUDENTE

Em   dois dias, sábado (16/3) e sexta-feira 
(15/3) dois detentos foram  assassinado na 

Penitenciária Wellington Rodrigo Segura, no distrito 
de Montalvão, em Presidente Prudente.

Segundo a Secretaria da Administração Penitenciária 
(SAP), por volta das 23h do último sábado (16), um 
dos agentes que estava de plantão “encontrou um 
preso desacordado em uma das celas do setor disci-
plinar”.

Um dos detentos que dividia a cela afirmou ter se 
desentendido com o outro e confessou ter cometido 
o homicídio. Além do autor do crime, funcionários da 
penitenciária e testemunhas prestaram depoimentos 
na Delegacia da Polícia Civil.

A Polícia Científica foi acionada para realizar perí-
cia. A família da vítima foi contatada e orientada pelo 
setor de Assistência Social sobre os trâmites necessá-
rios e a SAP irá instaurar Apuração Disciplinar.

Segundo informações da SAP, a unidade prisional 
em Presidente Prudente tem capacidade para 693 
detentos e possui, até a última atualização no dia 15 

de março, 1136 presos no local. Uma lotação 63,9% 
maior que o limite.

1º CASO- De acordo com a SAP, o primeiro homi-
cídio foi registrado por volta das 5h40 de sexta-feira 
(15). Durante a contagem dos presos, os detentos 
saíram de uma das celas carregando um corpo.

Um dos presos assumiu o homicídio do colega de 
cela.

Ainda conforme a SAP, a investigação preliminar 
aponta a participação de outros dois sentenciados no 
crime.

Os detentos foram retirados do local, que foi pre-
servado. A Polícia Científica foi acionada para realizar 
perícia.

Os presos que estavam na cela, funcionários da 
penitenciária e testemunhas prestaram depoimento na 
Delegacia da Polícia Civil, em Presidente Prudente.

A SAP informou que instaurou uma Apuração 
Disciplinar contra os envolvidos e Apuração Preliminar 
para averiguar as circunstâncias do ocorrido.

Penitenciária Wellington Rodrigo Segura de Presidente Prudente

Ft-g1
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CAÇA-PALAVRA

Solução
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.

 
 

 
C

 
U

 
L
 

P
 

A
 

 
 

 
 

A
 

 
L
 

 
 

 
 

O
 

 
 

  M
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

S
 

 
A

 
O

 
 

E
 

 
Ç

 
 

 
R

  E
 

 
 

 
D

 
I 

A
 

R
 

I 
O

 
 

L
 

 
U

 
R

 
 

X
 

 
O

 
 

 
A

  T
 

 
 

O
 

T
 

E
 

J
 

A
 

R
 

T
 

 
O

 
 

T
 

V
 

 
P

 
 

M
 

 
 

L
  A

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
B

 
 

A
 

I 
 

E
 

 
L
 

 
 

U
  S

 
A

 
T
 

R
 

E
 

B
 

O
 

C
 

S
 

E
 

D
 

 
 

 
L
 

 
R

 
 

A
 

R
 

 
L

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
I 

 
 

E
 

 
E

  A
 

 
 

 
 

 
 

 
D

 
O

 
R

 
M

 
I 

R
 

 
 

E
 

 
 

D
 

 
C

  
 

R
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

N
 

 
 

E
 

 
  

 
 

B
 

 
 

 
O

 
I 

R
 

O
 

T
 

L
 

U
 

S
 

N
 

O
 

C
 

 
 

S
 

F
 

  
 

 
 

O
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

I 
 

 
 

I 
  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

A
 

 
 

 
L
 

  
 

 
O

 
T
 

I 
B

 
A

 
H

 
 

 
 

O
 

T
 

S
 

O
 

P
 

S
 

I 
D

 
 

A
 

ILUSTRAÇÃO: GUTO DIAS

Para ler mais
Carregue sempre um LIVRO na BOLSA ou na mochila. Assim, ele estará sem-
pre à mão quando ficar à toa na FILA do banco, na espera do CONSULTÓRIO 
e no TRAJETO do transporte, deixando o CELULAR um pouco de lado nessas 
horas.

Torne a leitura um compromisso DIÁRIO. Escolha o momento do dia em que 
esteja mais DISPOSTO para praticar isso: 
antes de DORMIR ou no final do horário 
de ALMOÇO, por exemplo.

Estabeleça METAS para criar o HÁBITO, 
como terminar o livro ATUAL em poucos 
dias ou ler um por mês.

Não perca tempo insistindo em uma 
OBRA da qual não gostou desde o início. 
Passe para o próximo título sem CULPA.

Compartilhe suas EXPERIÊNCIAS e DES-
COBERTAS com a leitura e confira su-
gestões para adicionar na lista em gru-
pos específicos de REDES sociais.

 N Y C U L P A F G T R A D L R D C C O B L H
 M F F D L F G N C C F S T A O E E N Ç M L R
 E H T L D I A R I O D L T U R N X D O H B A
 T F L O T E J A R T H O H T V F P H M G D L
 A C L D L N T L D T D B F A I D E C L F G U
 S A T R E B O C S E D T I T L N R G A R L L
 G N N C M L B B F E Y T H S T R I R L E R E
 A R S L T G N R D O R M I R N F E R C D C C
 T R M D M L F L M H T S B T G T N D T E R H
 D N B L Y N O I R O T L U S N O C D M S F L
 D A D O M C C N R N R D M D N F I T S L I H
 F C Y L B N T C D S F C L T L B A R F L L B
 R T O T I B A H H B M O T S O P S I D T A N

ÁRIES - Uma situação financeira está em pauta 
e envolve sua família. Por ser um assunto deli-
cado, tente não impor a sua opinião a qualquer 
custo. Esta conduta reativa só vai gerar dispu-
tas e competição. Seja flexível nas suas ideias e 
entenda o ponto de vista de cada um dos envol-
vidos, encontrando uma solução justa e segura.

TOURO - Você precisa ser firme nos seus propósitos 
e na construção da sua jornada individual. A opinião 
de pessoas do seu convívio, incluindo irmãos e 
parentes, está interferindo nas suas decisões. Isso 
abala seu emocional e dificulta que você faça as 
escolhas que sejam mais benéficas para você. 

GÊMEOS -  Os recursos materiais e financeiros 
destinados a um imóvel ou a assuntos familiares 
pedem adaptação e abertura para novas possi-
bilidades. O aprendizado está em usar a comu-
nicação de forma assertiva e confiar no desen-
rolar do processo. Há auxílio espiritual no que 
se refere a processos legais e documentações. 

CANCÊR - Você está vivendo desafios na área 
profissional ou com figuras de autoridade, como 
chefes, pais ou sogros. Será necessário um 
posicionamento seu, buscando alternativas atra-
vés do diálogo e de uma comunicação clara e 
assertiva. A flexibilidade, o trabalho em equipe e 
o espírito ético serão suas ferramentas. 

LEÃO -   Você está numa fase de questionamentos 
internos, reavaliando suas crenças e valores. Algo 
do passado, que pode envolver a família, um imó-
vel ou seus pais, precisa ser colocado em pauta 
de discussão e ele afeta seus projetos. Busque se 
colocar com firmeza, mas esteja aberto para mudar 
a rota e se adaptar.

LIBRA -  Desenvolva uma nova forma de lidar 
com sua vida profissional para que seus proje-
tos avancem. O diálogo aberto com parceiros é 
primordial para o entendimento de uma situação 
desgastada que precisa ser encerrada. Para 
alguns librianos, pode se tratar de um ajuste de 
objetivos que envolve o casamento ou uma pes-
soa importante.

VIRGEM  - Nem sempre as coisas são como dese-
jamos. Isso não é necessariamente ruim, mas sim 
uma valiosa oportunidade de viver novas experi-
ências. Desapegue de ideias ou opiniões muito 
arbitrárias, pois as chances de você se surpreender 
e viver algo muito melhor são grandes. Confie na 
sabedoria divina. 

ESCORPIÃO - Novas experiências estão transfor-
mando sua visão de mundo e expandindo seus 
horizontes para além do que você aprendeu no seio 
familiar. Porém, mudar os costumes na prática está 
sendo desafiador. Não resista ao novo e nem entre 
em embate com os outros.

SAGITÁRIO - Existem assuntos incômodos e delica-

dos que estão minando seu brilho e criatividade nas 

relações de trabalho. Trata-se de temas profundos 

e antigos que afetam sua autoestima e impedem 

que você seja mais produtivo e livre. 

CAPRICÓRNIO - Uma pessoa da sua vida, seja um 
parceiro afetivo, um amigo ou familiar, tem algo 
muito importante a te dizer, mas não está conse-
guindo. Se você estiver receptivo a escutar e dia-
logar, este tema pode ser resolvido. Para alguns, 
pode se tratar de assuntos envolvendo os filhos, 
namoro ou alguma insatisfação no relacionamento.

AQUÁRIO -  Há uma tarefa ou um assunto de tra-
balho que precisa avançar e para isso a comuni-
cação com seus colegas, prestadores de serviço 
e pessoas do convívio diário precisa ser mais 
efetiva. Não seja resistente a novas opiniões ou 
novas formas de fazer algo, pois um contrato, 
documento ou negociação deve ser atualizada. 

PASSA TEMPO HORÓSCOPO

PEIXES - Você precisa mudar sua mentalidade em 
relação ao dinheiro para não perder oportunidades 
de realizar seus desejos, seja a compra de um 
bem material para você ou para a família, um curso 
para os filhos ou uma viagem de lazer. Tais investi-
mentos serão viáveis à medida que você tomar as 
rédeas da sua vida financeira.

http://
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No ministério público, 
Horácio dá sua declaração con-
tra Carmem e Ramiro. Carmem 
tem Damião amarrado, confes-
sa que Rogério era seu aman-
te. Ao aproximar-se para bei-
já-lo, Damião acerta Carmem 
e tenta fugir, mas Ramiro 
chega e o detém. Carmem e 
Ramiro sobem na caminhone-
te e fogem. Carmem liga para 
Almerinda, e pede dinheiro em 
troca de Damião, mas exige 
que Elisa venha lhe entregar o 
dinheiro. Gael procura Paloma 
na cabana de Ramona, mas ela 
pede que se retire.

Em meio a uma festa e cerca-

dos por seus entes queridos, Omar 

finalmente consegue pedir a mão de 

Andrea. Nesta celebração, nem tudo é 

felicidade, já que Adriano começa a se 

sentir mal após a ferida do assalto que 

vinha aliviando. Depois de aceitar algu-

mas doses de álcool de Claudio como 

parte de uma armadilha, José Pepe 

abusa do álcool e consegue arruinar 

a festa de noivado de Andrea e Omar.

Taís diz estar muito confu-
sa. Lucas entra no quarto e Taís 
deduz que a mulher é Ana Luísa. 
Taís diz que está muito feliz com 
a presença dos dois. Olavo se 
oferece para ir com Marion a 
Paraty. Taís liga para Ivan e avisa 
que está tudo bem. Fred diz a 
Camila que um dia ela vai amá-lo. 
Daniel comenta com Lúcia que 
sua esposa está muito traumati-
zada e por isso achou melhor não 
perguntar ainda por que ela saiu 
de barco. 

Cris revela que Helena foi sua cúm-

plice em todas as armações. Giovanni, 

Marcos e Sérgio confrontam Helena. 

Pedro pede uma nova chance a Taís. 

Roberto acusa Aramis de vigiá-lo e 

o demite. Jonas finge apoiar Helena.

Wagner volta para casa, e Renée e a 

família comemoram. Ísis sugere que 

Marlene procure Tony para verificar a 

autenticidade do vídeo de Jonas. Carol 

reflete sobre sua relação com Natália. 

Giovanni procura Ísis.

NOVELAS

Morte de adolescente em UPA de 
Presidente Prudente é registrada como 

homicídio e omissão de socorro
O IMPARCIAL

Foi sepultado às 14h de hoje (18), no Cemitério Municipal São 
João Batista, em Presidente Prudente, o jovem de 16 anos, 

que faleceu na madrugada deste domingo (17), na UPA (Unidade 
de Pronto Atendimento) do Conjunto Habitacional Ana Jacinta.

O caso foi registrado em Boletim de Ocorrência, pela Polícia 
Civil, como omissão de socorro que resultou em morte e homi-
cídio culposo provocado por inobservância de regra técnica de 
profissão. 

O boletim expõe que, na madrugada deste ontem (domingo), 
uma pessoa compareceu na Delegacia Seccional informando que 
seu irmão, o jovem de 16 anos, havia falecido na UPA. 

Afirmou que fazia um mês que o adolescente começou a recla-
mar de falta de ar e passou por consulta médica, sendo diagnosti-
cado com bronquite asmática. 

No sábado (16), por volta das 22h, sua irmã e sua mãe o leva-
ram para a UPA, pois reclamou de falta de ar, onde foi medicado 
e recebeu alta médica. 

Na madrugada de domingo, novamente sentiu-se mal, com 
falta de ar, e foi levado para o HR (Hospital Regional Doutor 
Domingos Leonardo Cerávolo), onde foi medicado e orientado 
a utilizar a bomba para asma por sete dias e, caso piorasse, para 
voltar, pois seria necessária internação. “Mas, por volta das 4h, o 
jovem ainda estava se sentindo mal e novamente foi levado para a 
UPA, local onde veio a óbito”, aponta o registro.

O boletim ainda informa que o jovem não sofria nenhuma 
doença ou tinha qualquer problema de saúde, além da bronquite 
diagnosticada. “Diante do aqui relatado, se registra o presente 
boletim para melhor apuração dos fatos pela delegacia de área 

do fato, com juntada de laudo do IML [Instituto Médico Legal], 
análise de ficha clínica e oitiva formal dos envolvidos”, ressalta o 
documento.

Serviços de saúde-Sobre o caso, o Ciop (Consórcio 
Intermunicipal do Oeste Paulista), responsável pela gestão das 
UPAs de Prudente, afirma que presta toda assistência aos usu-
ários e colaborará com as investigações policiais, para a devi-
da elucidação do caso. Já a Prefeitura, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, declarou que “presta profunda solidariedade 
aos familiares e informa que já entrou em contato com a admi-
nistração do Ciop para obter informações sobre o atendimento 
ofertado ao paciente”. “A administração municipal está à dis-
posição para prestar todo o auxílio necessário às investigações 
relacionadas ao caso”, frisa

No sábado, menor foi levado para UPA, onde foi medicado 
e recebeu alta médica

ft- O Imparcial
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Acusado de roubo e agredir vítima 
quebrando seu joelho é 
preso em Pirapozinho

DEINTER 8

A Polícia Civil, por intermédio da Delegacia de Polícia 
de Pirapozinho, cumpriu na sexta-feira (15/3) um 

mandado de prisão expedido pela Justiça da comarca, 
culminando com a prisão de autor de roubo registrado no 
município.

Após roubo ocorrido no dia 2 de março em que um popu-
lar foi agredido por 2 meliantes, tendo seu joelho quebrado 
e seus pertences pessoais subtraídos, o SIG (Serviço de 
Investigações Gerais) identificou os 2 criminosos.

Com as informações e provas cautelares, representou-
-se pela prisão de ambos, tendo esta sido deferida na 

sexta-feira (15/03).

De posse dos mandados de prisão, de imediato, foi 
desencadeada uma ação policial que resultou na prisão 
de um dos criminosos que permaneceu à disposição da 
Justiça. O outro indivíduo continuava foragido até sexta-
-feira.

Segundo o Delegado de Polícia responsável pelas 
investigações, Dr Rafael Guerreiro Galvão, "o roubo é 
um crime grave e que é veementemente combatido pela 
Polícia Civil local. Especificamente em Pirapozinho, os últi-
mos 2 roubos ocorridos foram solucionados e culminaram 
nas prisões dos meliantes, contribuindo-se com a Justiça 
e a sensação de segurança locais."

Delegacia de Polícia de Pirapozinho: um dos autores do crime foi preso 

cedida
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Motocicleta furtada é 
recuperada e suspeitos fogem em meio 

a baile funk em Presidente Epitácio  
COMUNICAÇÃO SOCIAL – 42º BPM/I

A Polícia Militar (PM) recuperou neste domin-
go (17/3) uma motocicleta que havia sido 

furtada em Presidente Epitácio.
Policiais militares foram acionados para atendi-

mento de ocorrência na orla fluvial do município 
onde dois suspeitos estariam em uma motocicleta 
vermelha sem placa e em direção perigosa. 

A equipe deslocou-se até o local e localizou a 
motocicleta próxima a um quiosque, onde ocorria 
um baile funk com aproximadamente 200 pessoas. 

Os policiais receberam a informação de que os 
dois suspeitos abandonaram a moto e correram 
no meio da multidão, não sendo possível identifi-
cá-los.

Realizada consulta via Copom (Centro de 
Operações da Polícia Militar) através do chassi, foi 
constatado que a motocicleta Honda/CG 125 Titan 
KS, era produto de furto, ocorrido no dia anterior 
(sábado, 16/3).

A motocicleta foi encaminhada ao Plantão de 
Polícia Judiciária, sendo restituída para seu pro-
prietário.

Moto recuperada pela PM em Presidente Epitácio

CEDIDA
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Acumulou - Concurso 2641    

Acumulou - Concurso 6392 

Acumulou - Concurso 2701

03  07  11  16  23  41

07   17  20  38  40  43

06  15  18  31  32  47

 10  25  41   74  80

Loterias

Acumulou - Concurso  2067 

Acumulou - Concurso  2597 

15  16  18  23  35  60  80

 42  50  54  59  62  74  77

78  85  86  91  95  96

10  24  25  28  33  37  38

DIA

19

19
Dia de São José

Dia do Carpinteiro
Dia do Marceneiro

Homem é preso por tráfico de 
drogas e porte de munições em Lucélia

POLÍCIA MILITAR

Um homem de 27 anos foi preso pela Polícia 
Militar em Lucélia na noite de sexta-feira (15), 

por tráfico de drogas e porte de munições de calibre restri-
to. Sua prisão se deu durante patrulhamento das equipes 
no bairro Vila Rancharia.

No deslocamento da viatura na rua Arnaldo Pozzeti os 
policiais avistaram um veículo Vectra, cor prata, em alta 
velocidade e no contra fluxo. Ao realizar a abordagem 
havia dois homens no automóvel.

Durante a busca pessoal nada de ilícito foi encontrado 
com os ocupantes, porém no interior no veículo, entre 
os bancos dianteiros, foram localizadas duas porções de 
cocaína e, abaixo do banco do motorista, uma cartela con-
tento 10 munições intactas no calibre 9mm. Na carteira do 
condutor havia a quantia de R$ 760.

Conforme a PM o condutor foi questionado sobre os 
itens encontrados, quando disse que havia mais entor-
pecentes em sua residência. As equipes foram ao imóvel 
e com a autorização para ingresso nas dependências 
encontraram 36 porções de cocaína e uma pedra bruta 
da mesma droga que ainda seria fracionada, bem como 
petrechos para embalar o entorpecente.

Os homens foram encaminhados ao plantão da Polícia 
Civil em Adamantina. Os dois foram ouvidos e o acusado 
que assumiu a posse da droga permaneceu preso por 
tráfico de drogas e porte de munições de calibre restrito, 
ficando recolhido na cadeia local, à disposição da Justiça

Porções de cocaína e 10 munições de calibre restrito foram localizadas no carro e residência do homem

CEDIDA
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 Idoso procurado da Justiça por estupro de 
vulnerável é preso em Presidente Venceslau

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
42º BPM/I

Um i d o s o 
de 69 

anos, procurado pela 
Justiça por estupro de 
vulnerável foi preso 
na quinta-feira (16) 
pela Polícia Militar 
(PM)  em Presidente 
Venceslau.

Durante patrulha-
mento na cidade os 
policiais da Rocam 
(Ronda Ostensiva 
Cândido Mariano) do 
42º BPM/I recebe-
ram o comunicado do 
mandado de prisão 
contra um homem 
pelo crime de estupro 
de vulnerável.

O procurado 
foi localizado na 
rua Bernardino de 
Campos e cientifica-
do a respeito da pen-
dência judicial. Ele foi 
conduzido ao Plantão 
de Polícia Judiciária 
e permaneceu à dis-
posição da Justiça.

O crime de estupro 
de vulnerável (artigo 
217 do Código Penal) 
prevê a reclusão de 8 
a 15 anos nos casos 
conjunção carnal ou 
atos libidinosos com 
menor de 14 anos.

Homem de 69 anos foi preso pelos policiais do Rocam em Presidente Venceslau

cedida
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NOVA DIRETORIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA É DEFINIDA
DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO

A diretoria do 
C o n s e l h o 

Municipal dos 
Direitos da Pessoa 
com Deficiência - 
COMDEFI foi defini-
da durante reunião de 
eleição na tarde de 
hoje, 14, no SENAI, 
com a presença de 
integrantes da anti-
ga diretoria e novos 
membros. A nova 
diretoria ficou defini-
da com os seguintes 
integrantes: presiden-
te Ester de Oliveira 
(representante da 
Secretaria Municipal 
de Saúde e Higiene 
Pública); vice-pre-
sidente: Solange 
Dellovo (represen-
tante da AdefiSuli); 1ª 
secretária: Alexandra 
Oliveira da Silva 
(representante da 
Secretaria Municipal 
de Administração 
e Desenvolvimento 
Econômico); 2° 
secretário: Geziel 
da Silva Lourenço 
Sobrinho (represen-
tante da pessoa com 
deficiência e mora-
dor do município). 
Também são mem-
bros do COMDEFI os 

representantes: Ilda Balbino de Amorim Braga e Kátia Tonello Pedro Stelatto 

(AVAHU), Josmar Edson Dellovo (AdefiSuli), Arlete Paschoal Ozanik e Nabila 

Carla Viana (ACE), Arnaldo Registro e Rubens Peres Leite (APAE), Emerson 

Braga de Souza (Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Econômico), Rosana de Jesus Falcão e Natalina Chítero (Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social), Flávio Calado Bueno e Rosângela Aparecida 

de Brito (Secretaria Municipal de Educação), Rogério Edson dos Santos e 

Marly Moura (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo), Fábio Vergnassi 

Rodrigues e Antônio Vanderlei Valério (Secretaria Municipal de Esportes, Lazer 

e Juventude), Cláudia Mara Mesalira Moreira Lugnick (Secretaria Municipal de 

Saúde e Higiene Pública), Eddy Ralny Yamashita de Mello (Secretaria Municipal 

de Saúde e Higiene Pública - Vigilância Sanitária), Gilmar de Souza (Secretaria 

de Planejamento e Ações Estratégicas), Isaías Cardoso Garcia Júnior e Anísio 

de Almeida (Secretaria de Infraestrutura, Habilitação e Assuntos Viários).

Representantes da nova e atual diretoria e demais integrantes durante reunião

CEDIDA
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CULINÁRIA

Bolinho Consumo Consciente
Ingredientes (6 porções)
Bolinhos
1- 3 colheres (sopa) de margari-

na Qualy Cremosa com sal
2- 1 cebola pequena picada
3- 1 ½ xícara (chá) de talos (sal-

sinha, couve, espinafre...)
4- Sal a gosto
5-Pimenta-do-reino a gosto
6- 1 ovo
7- 4 colheres (sopa) de parmesão ralado
8- ½ xícara (chá) de farinha de trigo + 

o suficiente para passar os bolinhos
9- Óleo para fritar
Molho rosé
1- 3 colheres (sopa) de margarina Qualy 

Cremosa com sal em temperatura ambiente
2- 2 colheres (sopa) de ketchup
3- 1 colher (sopa) de mostarda
Modo de preparo

Bolinhos
1-Em uma frigideira média, colo-

que a margarina Qualy Cremosa com sal 
e leve ao fogo médio para derreter.

2- Adicione a cebola, refogue por 1 minuto 
e em seguida adicione os talos verdes de salsi-
nha, couve, espinafre ou o que tiver em casa.

3- Tempere com sal, pimenta-do-reino e 
coloque em um bowl médio para esfriar.

4- Quando estiver frio, adicione o ovo, 
a farinha de trigo e o parmesão.

5- Misture bem e, com uma colher, modele o 
bolinho. Passe na farinha de trigo e frite em óleo 
preaquecido até que esteja levemente dourado.

Molho rosé
6-  Em um bowl médio, adicione a margarina 

Qualy Cremosa com sal, o ketchup e a mostarda.
7- Misture bem e sirva em segui-

da com os bolinhos.

Dracena Tempersul Unifadra 
contrata o experiente pivô Jhonys

ASS. IMPRENSA 

O Dracena Tempersul Unifadra acer-
tou a chegada do pivô Jhonys para 

a disputa da Copa da Liga Paulista de 2024.
Baiano de Candeias, Jhonys tem 33 anos 

e coleciona passagens pelo Vento em Popa 
(BA), Balsas (MA), ASEC Caruaru (PE), 
Ribeirópolis (PR) e pelo chinês Wuhan 
Dillong.

Pivô de referência, o jogador se notabiliza 
pelo controle de bola e poder de finalização. 
"Estou bastante entusiasmado com a opor-
tunidade de jogar pelo Dracena, uma equi-
pe que se consolidou no futsal paulista ao 
longo dos anos. Espero me entrosar o mais 
rápido possível com o restante do elenco e 
contribuir para uma campanha vitoriosa na 
competição", disse Jhonys.

Para o técnico Emerson Nena, "o Jhonys 
chega para preencher uma lacuna no elen-
co. Agora temos essa opção a mais para o 
sistema de jogo da equipe".

Jhonys se notabiliza pelo controle de bola e poder de finalização

CEDIDA



ESPORTE
SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2024

www.portalregional.net.br

17

Claudinei e Fátima ficam em 3º lugar na 
4ª corrida de pedestres de Flora Rica 

DIR. DE COMUNICAÇÃO

Mais uma ótima participação dos atle-
tas Claudinei Rodrigues de Camargo 

e Fátima Viana, desta vez na cidade de 
Flora Rica que comemora aniversário de 71 
anos.  

A 4ª Corrida de Pedestres, reuniu cente-
nas de corredores no percurso de 5 km, com 
os atletas dracenenses ficando na terceira 
colocação nas duas categorias. Claudinei 
comentou que os cinco primeiros atletas 
chegaram com diferença mínima, demons-
trando o equilíbrio entre os competidores. 

Fátima Viana prefere participar de pro-

vas de percurso mais longo e, no sábado, 
já tinha corrido 19 km como treinamento. 
Mesmo assim, a atleta suportou bem a 
prova e ainda ficou em terceiro lugar.

Bolsistas da Secretaria de Esportes, 
Claudinei e Fátima têm participado sema-
nalmente das provas realizadas na região 
e sempre ficando entre os primeiros coloca-
dos. 

O prefeito André Lemos e o secretário de 
Esportes Milton Cesar, continuam priorizan-
do os atletas amadores da cidade, com total 
apoio e dando toda estrutura para que con-
tinuem representando a cidade.

Claudinei Rodrigues, medalha de bronze na prova de 5 kms Fátima Viana (à dir.) também medalha de bronze

cedidacedida
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DECRETO N.º 7410, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
Altera e Reconduz o Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS, constituído pelo Decreto n.º 7080, de 21 de outubro de 2022, nos termos da Lei Municipal 
n.º 3540, de 06 de setembro de 2022, passando a vigorar com os seguintes membros: 

 
PODER PÚBLICO: 
 
I - Representantes do Setor Municipal de Assistência Social 
Titular: Célia Aparecida Lopes 
Suplente: Aline Aparecida Vieira Cazula 
 
Titular: Kerline Nascimento do Santos 
Suplente: Daniela Patrícia Rodrigues Levoratto 
 
II - Representante do Setor Municipal da Saúde 
Titular: Vagner Bueno da Luz 
Suplente: Leila Cristina Fiais de Carvalho 
 
III - Representante do Setor Municipal de Educação 
Titular: Terezinha Eliana Linhares da Silva Trevisan 
Suplente: Sidnéia Aparecida Monteiro Favareto 
 
IV - Representante da Diretoria de Fazenda, Compras, Almoxarifado e 
Recursos Humanos 
Titular: Renata Cristina Moreno Clemente Romeiro 
Suplente: Amanda Dias Furlan Katayama 
 
SOCIEDADE CIVIL 
 
V -Representantes dos usuários ou organizações de usuários de serviços de 
Assistência Social 
Titular: Viviane Aparecida da Silva 
Suplente: Ivete Dos Santos da Silva 
 
Titular: Maria das Graças Moura Lima 
Suplente: Vilma Aparecida da Silva Gonçalves 

 

2 
 

DECRETO N.º 7410, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
 
 
 
VI - Representantes de Entidades ou Organizações de Assistência Social 
que atendam idosos do município 
Titular: Elizandra Fernandes de Souza 
Suplente: Anísio Gandolfi 
 
Titular: Agda Maria da Silva Santos 
Suplente: Sandra Regina Requena 
 
VII - Representante de Entidades de Trabalhadores do SUAS 
 
Titular: Bárbara Pereira de Almeida 
Suplente: Jaqueline Requena Alves 
 
Art. 2.º - Art. 2.º - Fica reconduzido o mandato do Conselho Municipal 

de Assistência Social para mais 2 (dois) anos. 
 
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 7406, de 06 de março de 2024. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 12 de março de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Registrado na Diretoria Administrativa e publicado por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7411, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre a elaboração do Plano Municipal 

pela Primeira Infância e institui a Comissão 
Municipal encarregada de promover e coordenar sua 
elaboração”. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito de Junqueirópolis, do Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, nos artigos 30, Inciso 

VI; 204, 211§ 2°, 212 e em especial no art. 227, determina prioridade absoluta ao atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente: 

 
 
CONSIDERANDO a Lei 8.069, de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, em especial sobre a política de atendimento dos direitos e a diretriz 
da municipalização do atendimento dos direitos da criança e do adolescente: 

 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 171/2014 do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que estabelece os parâmetros para 
discussão, formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do 
adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal; 

 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.257, de 2016 - Marco Legal da Primeira 

Infância, que estabelece princípios e diretrizes para a formulação e implementação de políticas 
públicas pela Primeira Infância, particularmente seu art. 8°. 

 
 
CONSIDERANDO as leis setoriais de saúde (nº 8.080/1990 - SUS), 

educação (nº 9.294/1996 - LDB), assistência social (nº 12.435/2011) e demais leis sobre cultura, 
esporte e lazer e a proteção especial à criança; 

 
 
CONSIDERANDO os compromissos internacionais firmados pelo 

Brasil, em especial a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência, das Nações Unidas, bem como outros documentos 
internacionais dos quais o Brasil é signatário; 

 
 
CONSIDERANDO os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, 

aprovados pela Cúpula da ONU em 2015, com destaque para os que dizem respeito direto às 
crianças, sobre a redução da pobreza e das desigualdades a partir da infância; sobre saúde e bem-
estar; sobre educação de qualidade a partir da educação infantil e sobre água limpa e saneamento; 
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DECRETO N.º 7411, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
 
 
 
CONSIDERANDO os princípios e diretrizes do Plano Nacional pela 

Primeira Infância e seus objetivos e metas, elaborado pela Rede Nacional Primeira Infância e 
aprovado pelo CONANDA em dezembro de 2010 e 

 
 
CONSIDERANDO os Planos Municipais de Saúde, de Educação e de 

Assistência Social e demais planos setoriais. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Que seja elaborado o Plano Municipal pela Primeira Infância - 

PMPI deste Município de Junqueirópolis, de duração decenal, abrangendo os vários direitos da 
criança de até 6 anos de idade, com abordagem intersetorial e a participação das instituições e 
setores do governo municipal e da sociedade civil, em consonância com o Plano Nacional pela 
Primeira Infância. 

 
§ 1º - Os órgãos e serviços públicos municipais darão apoio técnico e 

logístico, dentro de suas possibilidades e competências, à elaboração do Plano referido neste 
artigo. 

 
§ 2° - São conteúdos prioritários do Plano Municipal pela Primeira 

Infância a saúde, a alimentação e nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e 
comunitária, assistência social à família da criança e à própria criança conforme suas 
necessidades, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, a proteção contra toda 
forma de violência, a prevenção de acidentes, medidas que evitem a exposição precoce à 
comunicação mercadológica e a indução ao consumismo. 

 
Art. 2° - Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial com a 

finalidade de promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância de 
Junqueirópolis, que será integrada pelos seguintes representantes: 

 
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: Sheila 
Mara Gatti Sampaio 

II - Conselho Tutelar: Carolina Mendes Mosaner 

III - Diretoria Municipal de Saúde: Silvia de Paula Germano 

IV - Diretoria Municipal de Educação: Silvana Dias 

V - Diretoria Municipal de Assistência Social: Élida Cristina Barbosa 
Braulino 
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VI - Diretoria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer: Aparecido 
Figueiredo 

VII - Diretoria Municipal de planejamento e finanças: Amanda Dias 
Furlan Katayama 

VIII - Diretoria do Meio Ambiente: Bianca Fazioni Gomes 

IX - Conselho Municipal de Saúde: Elvira Pereira Viana Ribeiro do 
Prado 

X - Conselho Municipal de Educação: Renata Piva Minini 

XI - Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: 
Terezinha Eliana Linhares da Silva Trevisan 

XII - Pais das Escolas Municipais de Ensino Fundamental Anos Iniciais: 
Jéssica Sales da Conceição Benedito 

XIII - Pais dos Centros Educacionais Infantis do Município: Renato 
Vieira de Brito 
 
§1° - Representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário e de 

outras instituições públicas poderão participar da Comissão Intersetorial na condição de 
convidados em caráter permanente, com direito a voz e voto. 

 
§2° - A Comissão poderá convidar profissionais e especialistas das 

diferentes áreas e direitos das crianças para reuniões, debates, palestras, seminários, com o 
objetivo de aprofundar a análise dos temas e propor sugestões para o Plano Municipal da 
Primeira Infância (PMPI). 

 
Art. 3° - Crianças de 3 a 6 anos de idade participarão da construção do 

PMPI - Plano Municipal da Primeira Infância em conformidade com suas características etárias 
e de desenvolvimento por meio de atividades que, por suas diferentes linguagens, possam 
expressar seus sentimentos, percepções, desejos e ideias em relação aos assuntos que lhes dizem 
respeito. 

 
§1° - A participação das crianças será organizada e conduzida por 

profissionais qualificados em processo de escuta de crianças dessa faixa etária, segundo as 
diretrizes estabelecidas pelo Marco Legal da Primeira Infância - Lei no 13.257/2016, em seu art. 
4° caput e parágrafo único. 

 
§2º - As contribuições das crianças serão levadas em conta na redação do 

Plano Municipal pela Primeira Infância e elas serão informadas sobre o aproveitamento de suas 
ideias. 
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Art. 4° - A Comissão Municipal Intersetorial apresentará a versão 

preliminar do Plano Municipal da Primeira Infância (PMPI) às organizações governamentais e 
da sociedade civil que participaram de sua elaboração e à sociedade em geral para debate, 
aperfeiçoamento e aprovação. 

 
§1º - A apresentação poderá ser feita sob a forma, entre outras, de 

Consulta Pública, Audiência Pública, Seminário e Fóruns temáticos. 
 
§2° - O Plano Municipal da Primeira Infância (PMPI) deverá ser 

aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme sua 
competência legal de órgão deliberativo e controlador das ações relacionadas à criança e ao 
adolescente. 

 
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.º 7407, de 07 de março de 2024. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 13 de março de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado na Diretoria Administrativa e publicado por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado na Diretoria Administrativa e publicado por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 

 
 

DECRETO N.º 7412, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1140, de 14 de novembro de 

2023, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

  10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 
Municipal de Saúde 

378 3.3.90.40 32.000,00  362 3.3.90.40 32.000,00 
 02.07.03 Fundeb   02.07.03 Fundeb 
 12.361.0010.2028 Manut. Ativ. Fundeb 

Fundamental 70% 
  12.361.0010.2028 Manut. Ativ. Fundeb 

Fundamental 70% 
201 3.1.90.11 10.000,00  202 3.1.90.13 10.000,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

  10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 
Estadual 

375 3.3.90.32 10.000,00  384 3.3.90.30 10.000,00 
 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 14 de março de 2024.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 

 

LEI N.º 3691, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
Ratifica as alterações realizadas no 

protocolo de intenções, consubstanciado no 
contrato de consórcio público do consórcio 
intermunicipal de serviços da nova alta 
paulista – CISNAP, e dá outras 
providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Nos termos do Artigo 12, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de Abril 

de 2005, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de 
Intenções e seus Anexos, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público do Consórcio 
Intermunicipal de Serviços da Nova Alta Paulista – CISNAP, firmado entre este Município e o 
Consórcio Público – CISNAP, mediante autorização da Lei Municipal nº 3156/2017. 

 
Art. 2º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do 

Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Serviços da Nova Alta Paulista – CISNAP é 
parte integrante do Anexo I desta Lei, que está publicado no Jornal Regional, na folha 24, da 
edição n°. 9.170 de 26 de janeiro de 2024. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 13 de março de 2024. 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 1157, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre alteração na Lei Complementar 649/2015 e dá outras 

providências. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º- Os artigos 17, 18, 19, 21, 22, 25, 30 e 76 da Lei Complementar 

649/2015 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 17. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público, contratar-se-á pessoal para funções docentes, por tempo determinado, exclusivamente 
nas seguintes hipóteses: 

I – licença para tratamento de saúde; 
II – licença maternidade; 
III – licença por motivo de doença de pessoa da família; 
IV – licença para trato de interesses particulares ou de licença prêmio; 
V – licença para desempenho de mandato eletivo ou classista; 
VI – cursos de capacitação; 
VII – afastamento do titular da sala para exercício das funções de 

supervisão, coordenação e direção; 
VIII – aposentadoria ou falecimento do titular e não haver concurso 

vigente de provimento efetivo; 
IX – para atendimento da demanda de ensino cuja necessidade 

demonstre situação de emergência e possa causar prejuízo para as atividades educacionais em 
favor dos alunos; 

 
§ 1°. Na hipótese dos incisos VIII e IX a contratação por tempo 

determinado somente perdurará até a realização de concurso público de provimento efetivo e a 
convocação de candidato aprovado, limitado ao prazo máximo de 1 (um) ano; 

 
§ 2°. Na hipótese dos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, a contração por 

tempo determinado somente perdurará até o retorno do titular de provimento efetivo, limitado 
ao prazo máximo de 1 (um) ano.” 

 
(...) 
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“Art. 18. O servidor contratado para as funções de docentes por prazo 

determinado na forma do art. 17 não integrarão o quadro de pessoal efetivo os quais são 
reservados exclusivamente a candidatos aprovados em concurso público para tal fim;” 

 
“Art. 19. As contratações temporárias serão efetuadas, observando-se 

que: 
I - O contratado deverá preencher os requisitos mínimos estabelecidos 

em processo seletivo simplificado, devendo realizar a comprovação junto ao responsável pelo 
setor de recursos humanos, quando convocado; 

II – ser aprovado por junta médica municipal donde fique constatado 
que o profissional convocado dispõe de condições clínicas e de saúde para o exercício da 
atividade, na forma do art. 22 desta lei.” 

 
(...) 
 
“Art. 21. Fica vedado ao docente por prazo determinado o exercício de 

funções alheias à que fora contratado. 
I – (revogado) 
II – (revogado)” 
 
“Art. 22. O docente convocado para atender a demanda por prazo 

determinado deverá ser previamente submetido à consulta por junta médica municipal donde 
fique constatado que o mesmo dispõe de condições clínicas e de saúde para o exercício da 
atividade.” 

 
(...) 
 
“Art. 25. As contratações para as funções docentes serão feitas pelo 

prazo máximo de até 1 (um) ano. 
 
Parágrafo único. Os contratos celebrados com prazo inferior poderão 

ser prorrogados até o limite do prazo previsto no “caput”, acaso persista a necessidade 
excepcional da contratação.” 

 
(...) 
 
“Art. 30. O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, sem 

direito a indenizações: 
I - pelo término do prazo contratual ou da cessação dos motivos que 

ensejaram a contratação; 
II - por iniciativa do contratado; 
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§ 1º A extinção do contrato, no caso do inciso II, será comunicada pela 

docente com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias sob pena de arcar com indenização 
correspondente ao prazo do aviso.” 

 
(...) 
 
“Art. 76. A dispensa das funções temporárias de docentes dar-se-á 

quando: 
I – houver a cessação dos motivos ensejadores da contratação; 
II – houver o término do prazo contratual ou o mesmo atingir o limite 

máximo de 1 (um) ano; 
III – houver a convocação de candidato aprovado em concurso público 

de provimento efetivo para assumir os trabalhos, quando for o caso; 
IV – houver requerimento de rescisão unilateral do profissional 

temporário na forma do art. 30, II e §1°, desta lei;” 
 
Art. 2º- Ficam revogados os incisos I e II do o art. 21 e o art. 24, todos da 

Lei Complementar 649/2015. 
 
Art. 3º- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 13 de março de 2024. 

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 

PUBLICAÇÕES RESUMO DE PORTARIAS 
 
 

PORTARIA N.º 10549, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre evolução funcional de professoras do 
magistério. 
 
PORTARIA N.º 10550, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre evolução funcional de professoras do 
magistério. 
 
PORTARIA N.º 10551, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Designa servidor público municipal para as funções que 
especifica. 
 
PORTARIA N.º 10552, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Exonera servidora pública municipal e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA N.º 10553, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Exonera servidora pública municipal e dá outras 
providências. 
 
PORTARIA N.º 10554, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Constitui comissão processante de processo de 
responsabilização e dá outras providências 
 
PORTARIA N.º 10555, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal 
em Cargo Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 10556, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Nomeia servidor público municipal por prazo 
determinado. 
 
PORTARIA N.º 10557, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal 
em Cargo Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 10558, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal 
em Cargo Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 10559, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
Designa Servidora Pública Municipal para responder por 
cargo em caráter de substituição. 
 
PORTARIA N.º 10560, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre evolução funcional de professoras do 
magistério. 
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PORTARIA N.º 10561 DE 12 DE MARÇO DE 2024 
Designa servidores públicos municipais com adicional 
de insalubridade. 
 
PORTARIA N.º 10562, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
Designa servidor público municipal para as funções que 
especifica. 
 
PORTARIA Nº. 10563, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
Designa Servidor Público Municipal para responder por 
cargo em caráter de substituição. 
 
PORTARIA N.º 10564, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
Constitui a Comissão de Processo Administrativo para 
os fins que especifica. 
 
PORTARIA N.º 10565, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal 
em Cargo Efetivo. 
 
PORTARIA N.º 10566, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal 
em Cargo Efetivo. 
 
PORTARIA N. º 10567, DE 13 DE MARÇO DE 2024 
Prorroga prazo de nomeação de servidor público 
municipal por prazo determinado. 
 
PORTARIA N.º 10568, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
Concede licença-prêmio a servidora pública municipal. 
 
PORTARIA N.º 10569, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
Concede licença-prêmio a servidora pública municipal. 
 
PORTARIA N.º 10570, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
Exonera servidora pública municipal e dá outras 
providências. 
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**EDITAL DE CONVOCAÇÃO** 

 

O Presidente da APAP - Associação de Pesca e Aquicultura Paulicéia, inscrita no 

CNPJ sob o número 14.733.541/0001-33, o senhor José Luiz da Silva, portador 

do RG nº 17.607.621 e CPF nº 056.801.578-96, convoca todos os associados 

para a realização da Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada conforme 

detalhes abaixo: 

**Data:** 27 de março de 2024 

**Horários:** 

- Primeira Convocação: 19h30 

- Segunda Convocação: 20h00 

- Terceira Convocação: 20h30 

 

**Local:** Avenida Paulista, 1535 - Galeria Florinda - Paulicéia - SP 

 

**Pauta:** 

1. Alteração do Estatuto; 

2. Aprovação da Alteração do Estatuto; 

3. Assuntos Correlatos. 

 

A participação de todos os associados é de extrema importância para o 

desenvolvimento e aprimoramento da APAP. Contamos com a presença de 

todos no horário estabelecido para deliberação dos assuntos de interesse da 

associação. 

É importante ressaltar que será obrigatório que os associados estejam quites com 

as contribuições associativas até a data da assembléia para participação e votação. 

Caso não possa comparecer pessoalmente, os associados têm o direito de 

nomear um representante por procuração. As procurações devem ser entregues 

previamente à secretaria da associação para validação. 

 

Atenciosamente, 

 

José Luiz da Silva   

Presidente da APAP 

 
C I S N A P 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS   
DA NOVA ALTAPAULISTA 

CNPJ 02.655.907/0001-14 
Rua Monte Castelo, n º 1868 – Telefone (18) 3821-3266  

E-mail: secretariaexecutiva@cisnap.sp.gov.br  
Dracena/SP 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 005/2024 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Serviços da Nova Alta Paulista – 
CISNAP. Contratada: Verocheque Refeições Ltda. – ME. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em gerenciamento, fornecimento, implementação e 
administração de cartão alimentação para os servidores do CISNAP, por meio 
eletrônico (cartão magnético), protegido por senha no ato da compra e chip de 
segurança, padrão EMV, com recarga mensal e permitindo acúmulo de valores, 
para aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade em 
estabelecimentos comerciais, através da utilização de uma rede conveniada a sua 
prestação de serviços. Processo: 006/2019, Pregão Presencial nº 001/2019, 
Contrato Originário nº 018/2019. Período: De 23/03/2024 à 22/03/2025. 
Dracena/SP, 18 de Março de 2024. JÉSSICA MUNHOZ MANZANO OLIVEIRA 
RIBEIRO – Secretária Executiva do CISNAP.  

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE-SP 
Processo 13/2.024 - Pregão 01/2.024. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a realização da 33ª Festa do Peão de Ouro Verde, nos dias 21 a 23 de março de 
2.024, envolvendo a coordenação, organização, promoção, produção e exploração 
comercial, estrutura, equipamentos e mão de obra. Termo de Revogação. Considerando 
a decisão prolatada no processo TC 00008217.989.24-3 em que o Eg. Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo determinou a suspensão do referido processo licitatório e a 
impossibilidade da realização do evento no prazo aprazado, fracassando a sua 
finalidade, resolvo, por bem, revogar o certame supra. Ouro Verde – SP, 18 de março de 
2.024. Claudinei dos Santos – Prefeito. 
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